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SENADO FEDERAL .
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

AoSEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárüis para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Carrapateira - PB

•
Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,
~~--,.__ ......,,_r--'

j,,'
0,

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

•
Ilmo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

AUTUADO COM 0.2. CL FLS
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CONVÊNIO N": PB-25112/2005 -INTERLEGlS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CARRAPATElRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravarrte
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA, com sede na Rua
José Vieira, nO06 - Centro, Carrapateira-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO
GALDINO JUNIOR, resolvem celebrar o presente Convêrtio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativado Brasil e o Banco Interamericanode Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II -promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAt'\llA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃOEXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste Convêrtio;

o
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I! . incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III . elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

'1- viabilízar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LE<:iISLATIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

'VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvímento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descntos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilízação e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VI! - manter atualizadas as infol'll1ações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virmal do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelb PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃQ DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipanlentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Telmo.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utiliiação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para esle fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretíva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme nonIlas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
N
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e se
LEGISLATIVA. C/

4

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATN A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATN A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

• 4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser :franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos' conve~entes,mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
,[malidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizáção
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas interndt e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ~ode ~~'\O de 2005 .

•
Agaciel d Silva Maia
Diretor eral do Senado Federal

Testemunhas:

Maréio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis " SINTER

~. ~j~~ ,~
Vereador Antônio GadiIlOJUnior
Presidente da Câmara Municipal de Carrapateira
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA.

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Anti vírus .
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W 133, quima-fcira, 13 de julho de 200ó

ESPECIE: Co~v~ni" n': MT.5111512005- MODAL1DADE lne~i-
gibilidade. OBJETO: E"lahdecer c reg:ulu a panieipa<;ão da CIIS.'
Legislaliva 00 Programa lmerlegis, cnnfpnne n< lennos dn Conlrato
de Empr"Nlmo. cdehrndo enlrc a RCPUt3L1CA I'EDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTI3RAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEI\'TO. BlD. ASSINAn)RA: 211'09J2ooS. VIGÊNCI,\: A remar
da dat~ de a.,.inBtura. Cnl1\ vigenda cqui,'alenle ! durnç1io do Pro-
grama Interlegis. Signatário: pelo Senadn l'edoral:Dr. Agaciel da Sil.
vo Maia. Dimnr-G,'ml. pel" Inlcrlcgi<: Sen~dOl Ermim Morni •••pda
Conlralada: Câmar~ Municipal de ClaudialMT • Vereador Judas Ta-
dcu Sddhaus

ESPÉCIE: C"",eni,~ n': MT,5105W2001>- MODA!.IDAOE: Ine~i,
~ibilidade. OI3JE"lO; blabclcccr c re~ul~r a panicipaç~" <Ia C"-'O
Legi,lali'.a m' P"'gmma Imerlegi." eonfi'ro'e ,,< lenn"~ do Cnmrnt"
dc Empre<limo. cckbrndo c"tre a RCPÚI"lLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - UrD. ASSINATURA: 0.'IU5!20l1('. VivÊNCIA: A mntar
da d'la de as<i"aIUr.l. com ,'i[:cncia eq"i"olenle iI dumção d" Pm'
grama Inlerlegi .•. Si~naláno: rd<l Senado Federal:Dr, AllllCiel do Sil,
va Maia. Diretor.Geral. pele>InlwlC!:l~: S<:nador Efmim Mo",i~, pela
C"nlrmad", Câ"'ara Munieipnl de Rc~ervo do Cabo.,nl/MT • Vereador
Joaquim José ).,10,-.,irn.

ESPÉCIE: Co"vê-nio n' : MT.~101412006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estallelecer e regular a panicipac!o do Ca,a
Legislali"a 0(1 Programa Inlerlegis, cooJç,rmc os lermO! do Contmlo
de Empréslimo. celebmdo emre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERA,\lERICANO DE DESEI'{VOlVI.
MENTO - BlD. ASSI:-<ATURA: 0.'10512006. VIGENCIA: A contar
da data de ossioalurn, com ,';gêneia e41livlllmte li durnção do Pro.
grama Interlegi-'. Signaulrio: pelo Senado FcMral:Dr, Agaeiel da SiI,
va Maia, Direlor.Gcral. relo lmerlcgi-': Senador Efm;m Morai~, pela
C"nlralada: üim.1ra Municipal dc S~o J~~ do->Qualro Ml'úCo,.'MT-
V"",ador Olindo Conlardi

ESPÉCIE: Cnn,'fnio o' rA.15Ol'l2/1005. MODALIDADE: InexI'
gillilidadc. OBJETO: E'labelecer e rcgul.:lr H parlicipação da Co.'"
["cgi~la1i,''1 o" PrO!ffiUT1aInlcr[C1'i~. wlll<lIme '-'!o lerlllo< do C"ntrato
de Emprótimll. eclehmd" emre a RErÚBLlCA FEDER,\TlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANü DE DESENVOLVI.
:>'1E:-<TO• mo. ASSINATURA: 1~i12I2()()5. VI(ir..NCIA: A e,"",lar
do dam dc "-,,,inamrn. com villmcio equi,'alcnte li durnção ,lo Pro-
Jffi1ma Inlerlegi .•. Sill"al:lrio: pelo Scnndo Fedcral:Dr. Apoici d, Sil.
va Maia. Direl"r-Ge'Ol. pelo Inler1egil: Seoador r;f'Oim Momi" pela
Conlmtada: Câmara Municipal dc Annnindeuall'A • Vereador Elieu
Pereira Falt'li"" Filho

ESPÊ(;IE: Convênio o' : PA,ISII(,lI2005. MODALIDADE: Ine"i.
gibilidade. OBJETO: hlab<:leeer e regular a pmt;cipa,ãn da Ca<a
L"{;i~lali"a no Programa Ir.lcrlegis. eonrcrrm<:0, lerrnQ-)d" ContraIO
de Empréslimo. eelebrndo en:re a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO It-'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSI:-<ATURA: 2HI1212005. VIG8>lCIA: A eonlar
da d'L, de al~inalurn, eom __igeneia equivalente li duraçno do Pro-
grama Itncrlegi~, Sigoalário: pelo S<:nado Federal:Dr. Agaeic1 da Sil.
va Muia, Direlor-veml, pelo lolcrlegi-,: Senad"!" Hmim Mnrai<. pela
C"nlralado: Câmara Munieipal de Tucumilll'A - Verendor Manoel
Cardoso da Sil"a

E~ptClE: Coo,'êni" n' : PB.251Jl!11IlOS. MODA!JIJAIJE: loe~i.
gihilidade. OflJETO: E~labcleccr C re\,'Ulor a l'artieip.1,nt> da Ca.'><l
Legislali,'o 00 Programo lnterlc~is. COnf!lrme ,o< lennm do Contrato
de Emp""limo. eelebra,lo co're ,1 Rf:I'l)IIL1CA FE[)EnATlVA DO
B~ASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSIN,\TUI,A: 2'l,'12/2IK15. VI(;ÉNCIA: A contar
da dma de a•..,inntura. eo", "igôo,cia equivalcme ã dumçn.) do Pro'
!,ramo Imcrlegis. Sigoalário: rc1" Selllld" Fedeml:Dr. Agociel da Sil.
,'a Maia DirCl",-Geral. pelo hllerlcgis: Senod"!" Efm;m Momi" pelo
Coolralad", Câmara Municip,,1 de Alsod~o de Jond"irall'B, Vereador
Aloísio Rafael d,,, San:o->

ESPÉCIE: COln-~llio o' : PB.2510lUl005. MODALIDADE: lne"i.
gibilidade. OBJETO: E.<t.nbelccer c regulnr 8 participa,Ao da Casa
Lcgislaliva no Programa lotcrlcgis. eonfom,e o->lenno, do Contraio
de Empréslimo, celcbrado ootI.., o REPÚBLICA rt:DERAnVA DO
BRASIL e o flANCO I"TERAI>H,RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSINATURA: 27/12I2fK)5. VIGÉNClA: A eonlar
d" dala de a"ioolum, Com vigê-neia equiva1cn1e á dumç1io do Pro.
grama Inlerlegis. Signaulrio: pelo Senodo Federnl:Dr. AgllCiel da Sil,
va Maia.. Direlor.GcraL rclo Imerlcgi~: Senador Etmilll Morai;., pela
Comralada: Cãmaro Municipal de AmparolPO - \I::rendora Márcia
Palmclra V",'c"nec1(\!o

ESPÉCIE: Cor"ênio o' : Pfl.25I.W'2(~}~. ,\10DAl.IOADE: Inc,i-
gibilidnd,'. OBJETO: EM.hcic"er e regular o rarticipnção dl Cn,a
Lc.[",lmi"a no P"'gram, Intcrkgis. e,lof~rme n< ICrmos do C,'mrnt')
<lc Empréstim(). eclcbradn cnlre a REpUllllCA FEDERATIVA DU
BRASIL e o BANCO INTERAMCRIC,\)':O DE DESE:-<VOr.VI,
,\IENTO. mD. ASSINATURA: 2011211(105. VIGI~NCIA: A eo",nr
da dala de a"ioam •.•.. com "i&<'ocia equivalenle iL ,Ium,ão dn Pro.
grama 101Crlcgi•. Si!,oalário: pelo Scnado Fcdcral:Dr. Agaciel da Silo
va Maia. DirOlor-veral, pelo Imorkgi,<: Senador Elra;m Mnrai., pela
ContmJada: Ciimanl /l-1unieiPo,1de Arnmlpa ' "'roodor José Aihon
I'crcira da Sil",
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ESPECIE: Con,',;ni" n' pB-]SI40i2005, MODALIDADE: .Ioe~i-
gillilidade. OIlJETO: ESlabelccer e regular a panieipa,âo da Casa
Legislali,'a no Progrmm Imerlegis, eonfpr"", o, ,ennos do COOlTa'"
de Empré'limo, celebruJo ""Ir<: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA1\'CO INTERAMERICA",O DE DESENVOLVI.
ME~'TO - fIlD, ASSINATURA: 2911112005. VIGÊNCIA: A conlar
da dOlOde ass;nnlUm, eom "ig;;ncia equivaleme à cucado d" Pro-
grama ln!erlcgi,. SignaLário: pelo Senado Fcderal:Dr. AgllCicl da Sil.
"3 Maia, lJi"'lnr-Gcral. pelo Imerlogis: Senodor Efraim Morais. pela
Conualada: Cãmam Muoieipal de Areia de Baraúnn.sJPB - Vereado:
Reginaldo Rodrigu," de lin,a

ESPEClE: Con'enio n' : pB-2SI09/2005. MODALIDADE: Ine~i-
gibilidnde. OBJETO: L<lobckccr c regular a panicipaçân da Ca.••.
L"l';,lmi,'a no Programa Ir,ler1cgi,. conlonne o, lennos do C"~lmto
de Empré'limo, celebrado emre a REpl'BlICA FEDERATIVA 00
flRA$IL e o BANCO rNTERA~1ERICA:-<O DE DESENVOLVI-
MENTU - I:IlD, ,\SSII'ATURA, 2~II21ll)()~. VIGÊNCIA: A eo<\lar
da dala dC ",.,inatu". c"m ,'igi'ocia equi>akntc â duraçiin do Pro-
grama Irllerlcgis. Signntário: pelo Se",do Federnl,Dr_ Agacicl da Sil.
va ).,loia, Direlor.Geral, pelo Imcrlcgi>.: S""ndor Efraim Morais. pela
Conlra'a<la: CâmOI1lMunieipal de "'ciallPB . 'I/ereadora Lúeia Diaiz
Manim

ESPECIE: Con"mio n' , PB.2S141!2ooS. MODALIDADE: lI:c~i.
gibilidade. OBJETO: ESlnb<-lecer e regular a parlicipaçilo da Ca.",
Lcgislali.'a 00 Pro£rama Imcrle£is. ClJnfolTOeOS'lermOS do C""tralo
de Empréslimo. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO NTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO. 1310. ASSINATURA: 2o.'IU]OOS. VIGEKClA: A eonlar
da dala de assinomra. com vigência equivaleme à duração do Pro.
grama 10Ierlegi~. Signalário: pelo Senado Federal:Dr, Agaciel da Sil.
va Maia. OirClflr,Ger.l1. pelo Itlldegis: Senador Efraim Mora~,- pela
Com'Oloda: Cámam Muníeipal d~ flaycux/PB - Vercador Fáb;o Lirn
Dini~

ESptOE: ,--""vêni" n' : Pfl,251~K'(l(J(,- MODALIDADE: Incxi-
gihilidade. OBJETO, Est1!helecer e regular "- panieir'ção da C"-,,,
Legi,laliv~ no Pru£rarna ImcrlCj!i,. eonl"urrnc '" Icnnos do Conlrnlo
de Empréslimo, edcbmdo enlrC a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL" " BANCO I~'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,\IENTO ' RlD. ASSNATURA: O.I.'().l12006.VIGENCIA: A euo!ar
da dOIa de ,_"in atura. co", vigfncia equivaleole à duração do Pro-
gmlM Imerk~is. Signal;\rio: pdo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Ma;a. Diretor.Geml. pdo InlerlCj!is: Senador Erroim Morni,. p.la
Conlrnlnda: Cámara Muoieipal de Boa VenrurntpB ' Vereado, Clério
AI.'c;; de Carvalbo

ESPÉCIE: Conv~~io n' . PB.25145.12oo6. MODALIDADE: Inexi.
gillilicbck. OIlJETO: E<labeiccCf e regular a partieipa,ão d. Casa
legislali,'" no Progmma Imerkgis. eonfpnne 05 lelTOosdo Cootralo
de Emplislimo, eelebrado enln' o REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I"lRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEt-'VOlVI-
MEt-'TO ' mo. ASSNATURA: 1,>'04/2006 VIGÊNCIA: A eonlar da
dala de ass;nutura, cOm v;g~ncia equivalente ã duração do Programa
l"lerl"{;ls. SignHário: pelo Senado FcdenUr.-. Agacid da Silva Maia.
Dir'lor.GeroL pelo Inlerlegi>.: Senador Hraim ;'lornis, pela 0:",1'0'
loda: Câm.1r~ Municipal de C~pB . Vercador Manoel Anlánio
d~ Samü~

CSf'ECIE: Con"~oio o' PB-2S1471200l'>- MODALIDADE: loexi,
gibilid,de, OBJETO: ESlllhckctr c regular a panieipacilo da Casa

~;~~\~~~'i:~~~e~~~~~~n~~~lr~g;, Re~~~~~c~~ ~~':~~T~~U;;~
IlRASIL e o BANCO INTERAMERICA:-.lO DE DESENVOLVI.
ME1\'TO - BID. ASSINATURA: 26,0612006. VIGE:-<CIA: A conU.
da data dc a.~ioalura. eom "igêneia equiva1cnle à duraçl" d" 1'",.
grame laterlegis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agar-icl da Sil.
,'o Maia, Direlor--Gcral. pelo Interlcgi" S<:nndor Efraim Morai~. pela
CO~lraloda: Cãrnara Muni~ipal dc Cacimbas1PB . Vcn:ador Jos~ Ca.
nolondo da Silva

ESPÉCIE: Convênio n' : pB.2514WOO5. MODALIDADE: lnexi,
gibilidade. ORJETO: Es,"bdeccr c regular a pa.1ie;paçlo da Ca,a
Legislali,'a no Programa In:erlegL', eonforme o, tem,os do COnlmlO
de Empreslimo, celebrado enlre a RJ:Pl'BUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO NTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATURA: 20/l2r200S. V1GENCIA: A COlltar
da dalC de assincmra. eoro vigêllCia equivaleme ã dU"'l'ilo do Pro-
grama IOlerlegi~. Signacirio: pelo Senado Federol:Dr. Agaeicl da Sil-
'a Maia. Diretor.Geml, pelo Illlerlcgis: Secador Efraim Morais, pelo
Coolratada: Câmara Municiral de Caiçara'PB ' V"",,"adom luiza Soa.
'""" Amero
ESPÉCIE: Con,êoi,) n': PR,25111,,?-005_ MODALIDADE: Ine.,i-
gibilid"de. OBJETU: hmbcleeer e regul", a participaçilo da Ca.",
l.egislaliv" n,) Programa In'erleg-is, c,)nfonne OSlc:mns <lo Conumo
de EmprC51imo. eclcb'Ooo entre a RErÚBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:-<TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,\lENTO - !lID. ASSINATURA: 2&'1212005, VIGÊ:>:CJA: A contcr
da d'la de a~~inMura, e= "jg-êneia equi,'aknte li dumçiio 00 Pro-
çrama Imerieçi,. Sig-no:ârio; rei" Senado Fe<!crnl:Or. Agaeiel da Sil-
\'8 Maia, Dire",r.Gerol. pelo I"terlegi.<: Sena.:!"r Efraim Mornis, pela
Cont'Olada: Camara Municipal de Caldas BrandãolPB - Verendorn
Maria da, Dores Alv"" Silva

ISSN /611-1069

ESPÉCIE: Convênio o' : 1'13_2519612005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO, E,,"belccer c rel:,'ular a participaç1l0 da Casa
Legislativa no Progmma 10Icr1cBi~,e"nforme os tenno, do Conlmlo
de J:mpr6-limo, cclebrndo eOlre n REPÚflliCA FEDE:RATlVA DO
BRASIL e " £lANCO INlERAMERICANO DE DESENVOl.VI,
MENTO - ElO, ASSINATURA: 2711112005. VIGÊNCIA: A eonlar
da dala de assinatura. com vigenei. equivalenle à duraç1io do Pro,
grnma 1~I~rlegi,. Sign"ulrio: pelo Sen.do l'edernl:Dr. Agnciel da Sil.
va Maia. Diretor-GCll',l, pelo Inlerlegi,: SenadO:" Efmim Morais.. pela
COO1ratada: Cámam Munie;p.,1 de Caraulms'pB ' Vereador José Sil.
"ano Fem!U1do. da Sih'a

ESPÉCIE: C<Ifl..,.;";,,.•••;..f'B.~~1l(15, /<.IODAllDAOE: Inexi.
gibilidade. (JIlJETO: E'ta~eleecr C regulm a pnnicipnç1l,) da C.'a
Legi.,laliva n" Programo In!erlcgL<. coni<lrmt: n< ICrm<l' ti" Contnlln
de Emprésli",o. edeh",d" entre. RHÚIJlICA I'I,DERATIVA Dl}
BRASIL t o B!\NCO INTERAMERICANO De DESENVOLVI-
MENTO. BTO, ASSINATURA: 2r1112I2fMI5.Vlf,ENCIA: A eOOlar
da dala de assinalura com vig-éneia c'lui •.• lcote à duraç1lo do Pro-
llrama 100crlcgis. Sigo'lario: pelo Seoado F,>dcml:Dr, Agaeiel da Sil-
va Mai"- DirelOr--Gcral. pelo Intcrlegb: SCIlador.E.Ji"almMorai" rela
ConlIlllada: Comara Monicipal dti::C~~l1':<0'~D...IõI- Vereador An.
lônlo Galrlmo Júnior. -

ESPÉCIE: Convêmo o' : PB-2S15012005. MODALIDADE: In""i-
gibilidade, OBJETO: Estabelecer c regular a ranieipaçAn da Ca.,"
Legislaliva 00 Programa Inlerlegb. conlonnc os lenno, do ConlralO
de Emprt',limo, eelcllrado enlre a REPÚBliCA I'EDERATIVA DO
BRASIL e o BAJI;CO I~TERAMCRICANO DE DESENVOLVI.
MB>.'TO. BID. ASSINATURA: 2(111212005.VIGENCIA: A CO~lllr
da da1Jl de ."ionlura com "i!!"ncia equi"alenle iJ duração do Pro-
grama Inlerlcgis. Sill~aláriO: relo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel da 5;1-
'11 ~1aia, Direlor-0eral. peln Interlegi.<: ScnodN Efrnim Morai" pela
Comralada: Càrnara .\1unieipal de [)ç"errn'rB • 'krc-aoor HUlOhcrto
Leite MOOlcr.C£TC'

ESPEClE: COO'~Il;O o' : PB-2S15lIl0{lS. MODALIDADE: loexi-
gibilidJde. UI3JETO: ESlobelccer c re~'Ular n ranicipaçãn da C"-",,
Le!,i,lmi,.o no P"'gram. Inlerl"l;i,. Cl\ol~rmc os Icrm<>sdo COOlraw
de Emprc.'ilimo. edebrado emre n REf'UOLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL C n BANCO INTERAMERICAt-.:O DE DESENVOLVI.
"lENTO - mo, ASSINATURA: 10,'12I2(1{}5.VIGENCIA: A eomar
da dam de a<..';nalura, com "illCneia cqui,'alcllle li duração do Pro-
grama ImenClli'. Signnláno: peln SeOmlll l'e<lcral:Or. Asacid da Sil.
'"" Maia, Di"-'lOr.Geml. pelo 100crlc£is: Sen~dor Erraim Morai" pelo
('"nlralada: Cãm~m Municipal de Diamame.'PO - Vcread", Ednald"
Gnldino da Silva

ESPECIE: Cno,ênio n' : PB-251S1I2oo(,. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJEm: E.,lab<:1ecer c regular n panicipa,no do (asa
Legislali,'a ~o Progcr.lrnn Interlcgi<, eonf!,m,e Ol lermos do Conlralo
de Empris:imo. celebrndn enlre a RCPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I"TERAMERICANO DE DeSENVOLVI.
MENTO - BID, ASSmATURA: 2AAl,\!2006. VIGÊNCIA: A contar
da dala de ll.<sinalUrn.COlll vigência equi"oler.le ã dur~ção do Pro-
gr.ma Imerlegis. Sillnatário: pelo Senado FedcraJ:Or. Allacid da Sil-
va Maia. Diretor.Geml, reln Inlerl~i" Scnador Efraim Momis. peJJ
Com",lad., Cámora Muoicip~1 de On"" InC'slPB • Vereador I'eli.
cidode Lucia Ribeiro

ESPr':OE: Con"~nio n' 1'1l,15155F::O()5. MODALIDADE: Inexi,
gibilidade. ORJETO: E"al1elee"," c re!-~llnr \l pnnicip"(',10 do 0''"
Legislalivn no rmBrnma Imerle!!is, e,lnfMmc Os termOS do ComralO
de Emp""lim". cclebmd" cnt", " REI'ÚllllCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o RANCO INTER,\MERIC,\NO OE DES8'J\'OLVI.
"lENTO, 13m ASSINATURA: 20112121105.VIGENCIA: A' reotar
da d1ta de ""innlura, com ,'igmeia equivaleme :I dura<;ão do Pro.
gralM Interleg>s, Signatário: pel" Senad" Fcderal:Dr, ASadel da Sil.
"a Maia. DirelOr,(jcral. relo Imerlegis: Scnador Efraim Momi" pcla
Comralllda: Cãmara Munieip:ll de Ing.'vPB • Ve"",dor JO'E" Silvioo
de Sales

ESPECIE: Con,'.:oio n' : PB.25156!2Oflf>, MODALIDADE: Incxi.
gibilidade. OBJETO: ESlabclceer c regular a panieil"',!o da Casa
Legisln1i"3 no Programa Interlegis, co"forme ns lermos do Conlralo
de Empr6limo, celebrado enlre a REPÚBLICA I'EDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTCRAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BlO. ASSINAnlRA: 16/11512006.VI0[~NClA: A conlar
da data de a.'linaIUra eom vigêncio equi""l.nle ÍI duroção do Pro.
gmma Imcrlcsis. Signalârio: pelo Senado fcderal:Dr, Agac;e1 da Sil-
'"" Maia. DirelOr--Gcral. pelo lnlenegis: Senador Efraim M"",;s, rela
C"nlraJ.,ldn: Cám.,ra Municipal dc IH'pnroroca'PB - Vereadora Jn<ilda
Lopes da Sil," Brilo

ESI'ÊCfE: Con'.~oi" n' : pB-2S15712005- MO[}AI.lDAllE: I"e.,i.
gíhilid:ldc. OBJETO: E,t"llclccer e regulor " pnrlicip.1,ão da Ccsa
Legi,lnli,'. no Programa lmerleg;', e.)nl~rmc ,o~ tenno< do CoOtralO
de Emprésl""O. celebrado entre a Rf:PUBLlCA FEl)ERAIIVA DO
BRASIL e ° flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI,
MENTa - BTD. ASSINATURA; 21111212005.VI(iI~CIA: A comar
da d~lO de assinalura ,om v;gÇnci~ ,qui,'alente iI dum,!o dll Pro-
grama InLcrleg;,.. Sill""lário: pelu Sen~dn Fedenol:lk AgacLel da Silo
"a Maia, [Jirelor.(Joral. pel" InlerlegL" Senad"r Hmi", MMai" pela
Conlralada, ('âmara Municip.,1 dc ItnlubalPB. Veread", Alternar la.
ceroa CavalCilole de ,\ndmde
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"TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE :::~:'::~~~~J;~o1J1.~
, '''' ,,'o'" ,',.' ". . '., , R'~b';"o~_:ooo __~oo.,,'

Município:
ICARRAPATEIRA

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS. SINTER

.' ;:"

cAl~.u~',il-IUrW~J\'A.i
Estlldo:o " ' ,00 '

IPARAiBA- "
Responsáveljunto ao Programa lntertegis:

IRENAULTBATISTACOELHO
(Nome completD da pessoa aulllrlzllda pela Câmara para realizar °aceite).

Técnico:
I IRODRIGOAQUINOE SILVA

2) Microcomputador Novadata ND-PSOOE250Z-SScom Monitor
NOSérie CPU: 00120A96GGVB N0 Tombamento:
NOSérte Monitor: L..4.:.:1=20=..:1:::2:::83~7....J

ASSImNClA TéCNICA
" Empresa:
,I HJ,"'INFORt-1ÁTICA
. ., " - ,

o!.~Ú_t~Mr.NTO!;RI'CE~I~~JS" .
.', .. , 1}olmpressurüLaserL.axm"rk Illuu.0iJLld "iJ" '
'. ,', . ,,'N0 Série: " LQQPOA96G135• , NOTombamento:

DDD{Iel Com:
10**83-3531-5615.

....
'.1 :.: 'c_ , .

EõõS"48::2=========
1004389

3) , Solução Gateway, composta de um modem D-L1nk,modelo DFM-562Ee um router D-L1nk,modelo DI-
804HV' o ,"

.~~~:~~~~:,:~~1~~~~~~1~'.__"_ ~~;::~~::"l="o=-=-=--=--=-~-----------o-=-,_-,~]
4:estabill;zadQnniírcaENERMAX modelo EXS1000 T B, com potência mlnlma de lkva ' "

NOSérie EstablllZlldor: 6LIA40S24323 N° Tombamento: ' r=------I
TREINAMENTO
Folmlnlsttlldo cursode 3 (três) horas? Sim _X_ Nilo: •.••1 __

" "

E~:~~eSIM ri~ campo'lmterlor: CONCEITO Multo Bom DBom tJ~egUla . O .~u'D

.obse!vllÇõe$:. ... •.. . .. ... . '. . . . .. . ...•.. ... . ..
•
. (COIOní '"neste campo....tM,as aSlnfGlinac;ile5qoo aCilarlmpo-t'oo.: rimr ,?o•.•."' .rt!nQ!lrtildestIDCOntrlldf~ respeito dIl,nstalàçao etetuada li: ..

"I,~ l'i~-',.i,IH.'I,l"j 01:""'1'0>.'11' " . ; ",I.: '", . 0.° .:. ..,. " - • •
•••••• -.,:., .'0 .•• , ••••••••••••• _' •••• " •• - ••••• "" •• : •••• ,_ ••• _." ',_ •• O" ~'... ..,.'." ',i,' _.. 0_ ••• ~'''''' •

• 0'0 ," ••

•

ACEITEEUSPONsABJUDADE :
Declaramos que esta Câmara Munidpal recebeu, em perfeitas condições de funcIOnamento, os equipamentos .

. acima esPec!ficados,ese responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa:utilização e manutenção, de .
acorrtnc6m' oestahe'~ido Pf.las[I~t!';ljl,,~t,-rc,"r-; f' qUem:.', 11,; Conv('nil' ,:',e1ellrilt:jr.cr):n :. Ó1iJihf;"'cutor do
t'iU\J' ,,'.1<.lLnter!I.Ç/i!.. . . ,

Õata:08~s~{ 2006~ &, -~ -d '(Jd~
.f""0ftIP. 07 .•. 77tIOOM •• ' Responsável ~o acelte na camara .
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/200B-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhbr(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participaçao
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ,c'

[~~;tk\\.;.""~',1.:c~~:~~'-C,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Carrapateira
Rua José Vieira, n° 06 - Centro 1° andar
Carrapateira - PB
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Carrapateira
Rua José Vieira, nO06 - Centro 10 andar

Carrapateira - PB
, , , , , , ,
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MÁRCIO SAMPAlO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial 00 lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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